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AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 054/2022. 

Processo Administrativo n.°169/2022. 
 

EXCLUSIVO PARA ME E EPP. 
 
Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Água Boa-MT, por meio da Comissão 
Permanente de Licitação, nomeada através do Decreto Municipal n.º 3767/2022, 
realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na hipótese do 
art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto 
Municipal n.º 3840, de 01 de abril de 2022 e demais legislação aplicável. 
 
DATA DA SESSÃO: 12/09/2022 
LINK: http://www.comprasnet.gov.br/.  
HORÁRIO DA FASE DE LANCES: 08h00min às 14h00min. 
 
1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria especializada no 
levantamento, mapeamento de processos e avaliação dos sistemas utilizados pelo órgão 
que tratam dados pessoais visando a construção de programa/método em conformidade 
à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD no âmbito da Prefeitura Municipal de Água 
Boa-MT, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos. 
 
1.2. O critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as exigências 
contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às especificações do 
objeto. 
 
2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA 
2.1. Poderão participar desta Contratação Direta exclusivamente as Microempresas – 
ME e Empresas de Pequeno Porte – EPP, qualificadas como tais nos termos do art. 3º 
da Lei Complementar nº 123/2006, bem como as sociedades cooperativas enquadradas 
na condição estabelecida no art. 34 da Lei 11.488/2007, pertençam ao ramo de atividade 
pertinente ao objeto licitado, e que estejam, obrigatoriamente, cadastrados no sistema 
eletrônico utilizado neste processo, nos seguintes termos: 
2.2. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante Sistema de 
Dispensa Eletrônica integrante do Sistema de Compras do Governo Federal, disponível 
no endereço eletrônico http://www.comprasnet.gov.br/. 
2.2.1. Os fornecedores deverão atender aos procedimentos previstos no Manual do 
Sistema de Dispensa Eletrônica, disponível no Portal de Compras do Governo Federal, 
para acesso ao sistema e operacionalização. 
2.2.2. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou 
por seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do 
Sistema ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 
eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não 
autorizados. 
2.3. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 
2.3.1. Que não atendam às condições desta Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 
2.3.2. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
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2.3.3. Que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) Pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, 
impossibilitada de contratar em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
b) Tenham sido declaradas inidôneas por qualquer órgão da administração pública, 
direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou distrital;  
c) Tenham sido punidas com a suspensão do direito de licitar ou impedidas de 
contratar com a Administração, nos termos do art. 87 da Lei 8.666/1993;  
d) Estejam impedidas de licitar e contratar com a Prefeitura Municipal de Água Boa-
MT, nos termos do art. 7º da Lei 10.520/2002;  
e) Estejam elencadas no art. 9º da Lei nº 8.666/1993;  
f) Encontrem-se em processo de dissolução; 
g) Não se encaixem na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou 
sociedades cooperativas enquadradas na condição estabelecida no art. 34 da Lei 
11.488/2007. 
h) Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário); e 
 
3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 
PROPOSTA INICIAL 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 
cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 
3.2. O fornecedor interessado, após a divulgação do aviso de contratação direta, 
encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema de Dispensa Eletrônica, a proposta 
com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o preço, 
até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento. 
3.2.1. A proposta também deverá conter declaração de que compreende a integralidade 
dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição 
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 
trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 
vinculam a Contratada. 
3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na prestação dos serviços; 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão 
de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe assistindo o direito de pleitear 
qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em 
percentuais variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos 
recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  
3.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento 
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
3.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 
assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 
quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 
quando requerido, sua substituição. 
3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NÃO poderão retirá-la, 
substituí-la ou modificá-la; 
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3.9. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, também, 
assinalar “sim” ou “não” em campo próprio do sistema eletrônico, às seguintes 
declarações:  
3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 
obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 
42 a 49. 
3.9.3. que está ciente e concorda com as condições contidas no Aviso de Contratação 
Direta e seus anexos; 
3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 
3.9.5. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213/91. 
3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre 
e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 
aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
 
4. FASE DE LANCES 
4.1. Na data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão pública será 
automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e sucessivos, 
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de 
finalização de lances também já previsto neste aviso. 
4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 
exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu 
recebimento e do valor consignado no registro.  
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 
4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 
desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 
4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou superiores ao lance que 
esteja vencendo o certame, desde que inferiores ao menor por ele ofertado e registrado 
pelo sistema, sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os fins deste 
Aviso de Contratação Direta. 
4.3.2. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 
incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao que cobrir a 
melhor oferta é de R$ 0,01 (um centavo). 
4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido 
e registrado primeiro no sistema. 
4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, 
haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, 
em ordem crescente de classificação. 
4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrerá de forma automática pontualmente 
no horário indicado, sem qualquer possibilidade de prorrogação e não havendo tempo 
aleatório ou mecanismo similar. 
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5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 
classificada em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do 
preço em relação ao estipulado para a contratação. 
5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 
Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 
5.2.1. Neste caso, será encaminhada contraproposta ao fornecedor que tenha 
apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta com preço 
compatível ao estimado pela Administração. 
5.2.2. A negociação poderá ser feita com os demais fornecedores classificados, 
respeitada a ordem de classificação, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido para a contratação. 
5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será registrado na ata do 
procedimento da dispensa eletrônica. 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, 
de documentos complementares, adequada ao último lance. 
5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta deverá 
encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços, conforme 
modelo anexo, com os valores adequados à proposta vencedora. 
5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar 
da data de sua apresentação. 
5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  
5.5.1. Contiver vícios insanáveis; 
5.5.2. Não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 
anexos; 
5.5.3. Apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo 
definido para a contratação; 
5.5.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 
Administração; 
5.5.5. Apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou 
seus anexos, desde que insanável. 
5.6. Quando o fornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos 
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta 
de preços ou menor lance que: 
5.6.1. For insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços 
global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços 
dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o 
ato convocatório da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se 
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 
5.6.2. Apresentar um ou mais valores da proposta de preço que sejam inferiores 
àqueles fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, 
medidas provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes. 
5.7. Em contratação de obras ou serviços de engenharia, além das disposições acima, 
a análise de exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
5.7.1. Para efeito de avaliação da exequibilidade e de sobrepreço, serão considerados 
o preço global, os quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, observado 
o critério de aceitabilidade de preços unitário e global a ser fixado neste Aviso de 
Contratação Direta, conforme as especificidades do mercado correspondente; 



 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ÁGUA BOA 
ESTADO DE MATO GROSSO 
 

Av. Planalto, nº 410 – Centro – CEP 78635-000 – Água Boa – MT 
Fone: (66) 3468-6400 – Fax: (66) 3468-6432 

Site:  www.aguaboa.mt.gov.br - e-mail : prefeitura@aguaboa.mt.gov.br 
CNPJ 15.023.898/0001-90 

P
á

g
in

a
5

 

5.7.2. Serão consideradas inexequíveis as propostas cujos valores forem 
inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração. 
5.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 
85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 
diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo a Lei. 
5.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 
necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, 
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   
5.9. Erros no preenchimento da proposta não constituem motivo para a 
desclassificação da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo 
indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 
5.9.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 
5.9.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 
5.10. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do 
objeto, poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da 
área especializada no objeto. 
5.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta 
ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
5.12. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova 
data e horário para a sua continuidade. 
5.13. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de 
habilitação, observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  
 
6. HABILITAÇÃO 
6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitação deste aviso serão 
solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de lances. 
6.2. A habilitação das licitantes será verificada por meio da documentação de 
habilitação especificados abaixo. 
 
6.2.1 SICAF: 
a) Declaração da Situação do Fornecedor emitido pelo SICAF, do Nível I ao 
Nível IV. 
 
6.2.2 CAPACIDADE TÉCNICA:  
a) Atestado de Capacidade Técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público 
ou privado, declarando que a licitante já forneceu, a contento, serviços similares ao 
objeto da licitação. 
 
6.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:  
a) Certidão Negativa de Falência e Concordata, expedida pelo distribuidor da sede 
da pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão.  
Obs: A certidão emitida digitalmente deve estar devidamente atestada por selo digital 
de segurança. 
b) Certidão Simplificada da Junta Comercial, expedida pelo distribuidor da sede da 
pessoa jurídica, expedida no domicílio da sede do licitante, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias até a data fixada para abertura da Sessão. 
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6.2.4 As licitantes que não atenderem às exigências do Cadastro de Pessoa 
Jurídica, do Nível I ao Nível IV, do SICAF deverão apresentar documentos que supram 
tais exigências. 
6.2.5 A fim de verificar as condições de habilitação das licitantes, bem como as condições 
de participação previstas no Capítulo II deste Edital, o Pregoeiro deverá consultar sítios 
oficiais ao Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas pelos órgãos TCU, 
CNJ, Portal da Transparência CEIS e CNEP, obtida através do site https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br; 
6.2.6 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa fornecedora e 
também de seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que 
prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade 
administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 
de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 
6.2.6.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.2.6.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
6.2.6.3 O fornecedor será convocado para manifestação previamente à sua 
desclassificação 
6.2.6.4 Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos fornecedores será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações constantes do 
SICAF para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, 
quando solicitado, a respectiva documentação atualizada. 
6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, 
exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em 
encontrar a(s) certidão(ões) válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 
apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 
solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital. 
6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 
6.7. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, a 
sessão será suspensa, sendo informada a nova data e horário para a sua continuidade. 
6.8. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 
apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 
estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 
6.8.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o 
órgão ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na 
ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações 
do objeto e as condições de habilitação 
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6.9. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será 
habilitado. 
 
7. CONTRATAÇÃO 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será 
firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 
7.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de 
sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização), sob pena de decair do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de Contratação 
Direta.  
7.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade 
para a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 
eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da data de seu recebimento.  
7.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho 
ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 
solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 
7.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa 
adjudicada, implica no reconhecimento de que: 
7.3.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios 
ali estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 
7.3.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Aviso de 
Contratação Direta e seus anexos; 
7.3.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos 
nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 
7.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses prorrogável conforme 
previsão nos anexos a este Aviso de Contratação Direta.  
7.5. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 
comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 
deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 
 
8. SANÇÕES 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das 
infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, quais sejam:  
8.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
8.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
8.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 
8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 
8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
8.1.7.  Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado; 
8.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 
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8.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 
execução do contrato; 
8.1.10.  Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa 
quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o 
conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 
8.1.11.  Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame. 
8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 
anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções: 
a) Advertência pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratação Direta, 
quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
b) Multa de 5 % (cinco por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 
prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 
8.1.1 a 8.1.12; 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 
indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) 
anos, nos casos dos subitens 8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratação Direta, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável 
de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os 
entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, nos 
casos dos subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave; 
8.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida; 
8.3.2. As peculiaridades do caso concreto; 
8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
8.3.5. A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 
8.4. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 
pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente. 
8.5. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais 
sanções. 
8.7. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, houver indícios de prática de 
infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato 
lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo 
necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a 
eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 
Responsabilização – PAR.  
8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não 
consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos 
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termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal 
na unidade administrativa. 
8.9. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos 
administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à 
Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, 
com ou sem a participação de agente público.  
8.10. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao 
fornecedor/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 14.133, de 
2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas nos 
anexos a este Aviso. 
 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal Nacional de 
Contratações Públicas - PNCP, e encaminhado automaticamente aos fornecedores 
registrados no Sistema de Registro Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrônica, 
na correspondente linha de fornecimento que pretende atender. 
9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 
(procedimento fracassado), a Administração poderá: 
9.2.1. Republicar o presente aviso com uma nova data; 
9.2.2. Valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que 
serviu de base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre 
que possível, e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 
9.2.2.1. No caso do subitem anterior, a contratação será operacionalizada fora 
deste procedimento. 
9.2.3. Fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação 
de habilitação, conforme o caso. 
9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 
houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento 
deserto) 
9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 
fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser 
atendido o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva 
notificação. 
9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça 
a realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida 
para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, 
desde que não haja comunicação em contrário. 
9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio 
de lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e 
registro no Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 
9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar 
erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua 
validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 
9.9. As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não 
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comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
9.10. Os fornecedores assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 
propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 
independentemente da condução ou do resultado do processo de contratação. 
9.11. Em caso de divergência entre disposições deste Aviso de Contratação Direta e de 
seus anexos ou demais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Aviso. 
9.12. Da sessão pública será divulgada Ata no sistema eletrônico. 
9.13. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os 
seguintes anexos: 
9.13.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 
9.13.2. ANEXO II - Termo de Referência; 
9.13.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato; 
 

Água Boa, 01 de setembro de 2022. 
 

 
Ivania Cezira Volpi 

Agente de Contratação. 
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ANEXO I 

 TERMO DE REFERÊNCIA 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 054/2022. 
Processo Administrativo n.°169/2022. 

 
PARTE I – DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

 
1) DO OBJETO 
Contratação de empresa para prestação de serviços de consultoria especializada no 
levantamento, mapeamento de processos e avaliação dos sistemas utilizados pelo órgão 
que tratam dados pessoais visando a construção de programa/método em conformidade 
à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD no âmbito da Prefeitura Municipal de Água 
Boa-MT.  
 
2) DA QUALIFICAÇÃO DA EMPRESA 
A contratada deverá apresentar os seguintes documentos para comprovação de 
regularidade jurídica, fiscal, trabalhista, econômico-financeira e técnica:  
2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ), expedido pela 
Secretaria da Receita Federal;  
 
2.2. Prova de constituição social, podendo ser:  

• Registro comercial, no caso de empresa individual;  
• Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em caso se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por 
ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;  

• Em caso de sociedade civil, o respectivo ato constitutivo, registrado no cartório 
competente, acompanhado de prova da diretoria em exercício;  

• Decreto autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, e ato de registro ou autorização para funcionamento 
expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.  

2.3. Cópia dos documentos pessoais do representante legal da empresa e/ou do 
responsável pela assinatura do instrumento contratual, neste último caso, acompanhado 
de instrumento de mandato público ou particular, com poderes específicos para tal ato;  
2.4. Declaração que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre, e que não emprega menor de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir 
de 14 anos, nos termos do art. 7º, XXXIII da Constituição Federal;  
2.5. Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede, mediante 
apresentação de certidão emitida pela Secretaria competente do Município; 
2.6. Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
certidão emitida pelo órgão competente do estado;  
2.7. Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação de 
Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
fornecida pela Secretaria da Receita Federal ou pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional, abrangendo inclusive as Contribuições Sociais previstas nas alíneas “a” a “d” 
do Parágrafo único do art. 11 da Lei 8.212/91; 
2.8. Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
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2.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da 
CLT, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943 – CNDT.  
2.10. Os documentos acima poderão ser substituídos pela Declaração da Situação do 
Fornecedor emitido pelo SICAF, do Nível I ao Nível IV. 
2.11. O pregoeiro e a equipe técnica poderão solicitar outros certificados de capacidade 
técnica que comprovem o atendimento da empresa vencedora à terceiros para fins de 
verificação da qualificação técnica. 
 
3) DO LOCAL DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 
Pela peculiaridade dos serviços, os mesmos poderão ser executados de forma remota, 
através do uso da tecnologia (videoconferência ou mídia similar), bem como na forma 
presencial a ser previamente combinado, sem ônus para a CONTRATANTE, sendo os 
resultados entregues em instrumentos físicos e digitais. 
 
4) DOS PRAZOS 
4.1. O prazo de vigência da contratação será de até 06 (seis) meses, contados a partir 
da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado na forma da Lei ou concluído em 
prazo inferior. 
4.2. O prazo de execução dos serviços será de até 06 (seis) meses, contados a partir do 
encaminhamento integral dos documentos necessários à sua execução. 
 
5) FORMA DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados integralmente à CONTRATADA após a regular liquidação 
da despesa, nos termos do Art. 63 da Lei Federal nº. 4.320/64, observando-se as 
condições de pagamento descritas na Parte II deste Termo de Referência. 
 
6) DA PROPOSTA DE PREÇOS 
A pretensa CONTRATADA deverá apresentar proposta de preços de acordo com as 
especificações: 
6.1. Os preços propostos deverão estar de acordo com os praticados no mercado e neles 
deverão estar inclusos todos os impostos, taxas, fretes, material, mão de obra, 
instalações e quaisquer outras despesas necessárias e não especificadas neste Termo 
de Referência, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto desta contratação. 
 
7) REFERÊNCIAS LEGAIS E NORMATIVAS 

• Lei Federal 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados.  
• Constituição Federal da República Federativa do Brasil. 
• Lei Federal nº 12.527, de 18 de novembro de 2011. 
• Lei Federal nº 8.429, de 2 de junho de 1992. 
• Lei Complementar nº 009, de 10 de março de 2.000. 
• Lei Orgânica Municipal. 

 
8) OBJETIVOS DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA 
Desenvolver método/projeto de proteção de dados em conformidade com a legislação 
vigente, definindo um conjunto de ações, a fim de adequar o órgão as imposições legais, 
realizando o mapeamento de processos relacionados aos dados de titulares no órgão 
público, identificação das pessoas legalmente relacionadas pela lei 13.709/2018, 
melhoria em processos que tem relação, entrega formal de conclusões e apresentação 
final em formato de workshop aos servidores.  
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9) DA DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS 
Os serviços devem ser executados em conformidade com as referências legais e 
normativas descritas no item 7, a partir da análise dos processos e sistemas que tratam 
dados pessoais, assim como de todos os ativos da informação que os suportam, como: 
equipamentos, sistemas ou aplicações, recursos humanos, departamento de ouvidoria, 
licitações e todos aqueles que possuírem relação com tratamento de dados pessoais. 
O programa de conformidade resultante deverá ser composto por um conjunto de 
projetos e planos de ação que possibilitem à CONTRATANTE estar em conformidade com 
a LGPD da maneira mais eficiente possível, em termos dos riscos de litígios, tempo de 
implantação, recursos e orçamento necessários, que deverá seguir a seguinte 
organização: 
 

9.1) INÍCIO DO PROJETO 
9.1.1. Estabelecer junto ao órgão uma equipe de projeto de construção do programa e 
documentar as informações de contato e recursos necessários. 
9.1.2. Efetuar reunião para detalhamento do plano de projeto (metodologia de gestão 
do projeto, macro cronograma, plano de comunicação, relatórios de status e 
apresentação de documentos pertinentes). 
9.1.3. Na reunião de início do projeto deverão ser cobertos os temas: 
 

a) A LGPD e documentos necessários; 
b) A importância da conformidade; 
c) O processo de adequação; 
d) O processo de construção do programa de conformidade; 
e) A definição dos agentes envolvidos e seus respectivos papéis; 
f) Identificação e contato com o Encarregado de dados indicado pelo órgão. 

 
9.2) MAPEAMENTO DO CENÁRIO ATUAL 

9.2.1. Identificar e mapear os controles de proteção de dados pessoais existentes frente 
aos requisitos descritos na LGPD. 
9.2.2. Analisar os serviços e processos que tratam dados pessoais e todos os ativos da 
informação que os suportam: equipamentos, sistemas ou aplicações, recursos humanos 
e os respectivos dados pessoais tratados. 
9.2.3. Analisar e documentar as políticas, normas e procedimentos que suportam os 
controles e fluxos de tratamento de dados pessoais. 
9.2.4. Analisar as instalações (localidades) envolvidas no tratamento de dados pessoais 
(data centers, etc.) através dos responsáveis. Documentar as informações do pessoal de 
contato, informações de localização e tecnologias associadas com cada instalação. 
9.2.5. Analisar o relacionamento entre as atividades de tratamento de dados pessoais e 
processos do órgão relacionado. 
9.2.6. Identificar e analisar os controles de segurança (técnicos, administrativos e 
operacionais) implementados que ajam como salvaguardas para os tratamentos de 
dados pessoais efetuados. 
9.2.7. Analisar os controles de segurança existentes frente as boas práticas e previsões 
legais. 
 

9.3) MAPEAMENTO DOS FLUXOS DE TRATAMENTO DOS DADOS 
9.3.1. Analisar relação de processos do órgão e realizar reuniões com os responsáveis 
indicados pela CONTRATANTE, visando o mapeamento de todos os fluxos e processos 
de tratamento de dados pessoais relevantes diante da legislação. 
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9.3.2. A análise dos fluxos de tratamento de dados deve detalhar, para cada 
atividade do fluxo: 

a) A atividade realizada 
b) A justificativa para a execução do tratamento 
c) O tratamento realizado, conforme descrito na LGPD 
d) O método utilizado para o tratamento 
e) Os compartilhamentos de dados realizados 
f) Os pontos de coleta dos dados 
g) Os ativos da informação utilizados 
h) Dados não listados/relacionados utilizados, inclusive os que não são tratados 
por meios digitais 
i) Os Controles de segurança e proteção aos dados de titulares 

 
9.4) CRIAÇÃO DO INVENTÁRIO DE DADOS 

9.4.1. Sumarizar cada instância de cada dado pessoal utilizado nas operações da 
CONTRATANTE, especificando: 

a) Dado pessoal utilizado 
b) Base legal de tratamento 
c) Área e processo de negócio que o utiliza 
d) Justificativa de uso – finalidade(s) 
e) Descrição do tratamento efetuado 
f) Fluxo de tratamento relacionado 
g) Tipo do tratamento efetuado 
h) Compartilhamentos realizados 
i) Prazo de retenção dos dados pessoais tratados 
j) Como é feito o descarte de dados 
k) Controles de segurança e proteção de dados implementados 

 
9.5) ANÁLISE DE VULNERABILIDADE 

9.5.1. Efetuar a análise de necessidades de adequação à LGPD da CONTRATANTE, 
especificando: 

a) Situação encontrada no levantamento 
b) Evidências da situação encontrada 
c) Recomendações para adequação 
d) Propostas de ações de conformidade 

 
9.6) CRIAÇÃO DA MATRIZ DE RISCOS 

9.6.1. Com base em todas as evidências e recomendações, deverá, juntamente com a 
CONTRATANTE, desenvolver a matriz de riscos, contemplando um conjunto de projetos 
e planos de ação tratando os temas constantes do item 8. 
9.6.2. Para cada item constante da matriz dever-se-á descrever minuciosamente a 
vulnerabilidade, atribuição de risco e classificações pertinentes, bem como plano de 
ação. 
 

9.7) DOS DOCUMENTOS E QUESTÕES BUROCRÁTICAS 
9.7.1. A partir do trabalho realizado é necessário que se desenvolva todos os documentos 
necessários à rotina do órgão perante os novos processos adequados e relacionados à 
LGPD. 
 

9.8) DAS ORIENTAÇÕES 
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9.8.1. Com as análises todas as equipes envolvidas no tratamento de dados 
devem ser orientadas acerca de suas rotinas. 
9.8.2. O Encarregado de dados indicado pelo órgão deve receber orientações gerais, 
visando dar sequência ao plano de trabalho desenvolvido após a finalização do projeto 
pela consultoria. 

 
PARTE II – DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 
10) DA JUSTIFICATIVA DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
A Lei nº. 13.709/2018, conhecida como Lei Geral de Proteção de Dados (“LGPD”) passou 
a ser aplicável em sua integralidade em agosto de 2021. Ela traz mudanças profundas 
nas condições para o tratamento de dados pessoais, o que inclui atividades como coleta, 
armazenamento, utilização, compartilhamento e eliminação de informações relacionadas 
a pessoas naturais identificadas ou identificáveis. 
O longo período entre a data de publicação da LGPD (agosto/2018) e o início da sua 
vigência integral (agosto/2021) deriva da complexidade das ações que precisam ser 
tomadas pelas empresas e órgãos públicos para adaptação aos novos parâmetros legais, 
objetivando: 
▪ Realizar um mapeamento geral de todas as atividades que envolvem tratamentos de 
dados pessoais, verificando ainda se há tratamento de dados pessoais sensíveis; 
▪ Definir as bases legais mais apropriadas para o tratamento de dados, conforme a 
finalidade específica: consentimento, legítimo interesse, execução de contrato, 
cumprimento de obrigação legal ou regulatória etc. 
▪ Analisar se há desconformidade entre as obrigações legais e as atividades realizadas 
pelas entidades municipais e definir quais estratégias adotar para adequação. 
▪ Alocar responsabilidades internas para execução das ações necessárias. 
▪ Implementar processos que permitam aos titulares de dados pessoais exercerem seus 
direitos garantidos pela LGPD. 
▪ Elaborar, revisar, adaptar e aditar contratos que envolvam tratamento e/ou 
compartilhamento de dados pessoais, tanto nas relações com usuários e consumidores, 
quanto nas relações com fornecedores e parceiros comerciais 
▪ Elaborar relatório de impacto à proteção de dados pessoais nos casos de tratamento 
baseado em legítimo interesse e em outras situações em que isso seja recomendável 
▪ Elaborar e revisar regramento interno, planos de resposta a incidentes e outros 
documentos sobre privacidade e proteção de dados pessoais 
O armazenamento e utilização de banco de dados cadastrais mantidos pelo órgão 
demanda cuidados importantes para o não comprometimento do sigilo destas 
informações.  
Assim, a implementação de ações que permitam aperfeiçoar os mecanismos de controle 
de acesso e fornecimento de tais informações passa a ser imprescindível, dado que a 
LGPD já se encontra vigente.  
Contudo, cabe destacar que não se encontra, atualmente, no quadro de pessoal da 
Prefeitura Municipal de Água Boa/MT, servidores com a expertise e conhecimento 
necessários para mapear os pontos de melhora que exijam ajustes, bem como elaborar 
as ações de adequação relevantes, motivo pelo qual justifica-se a presente contratação. 
 
11) DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA CONTRATAÇÃO 
A presente contratação tem fundamento na Lei n°. 14.133, de 1 de abril de 2021. 
 
12) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
12.1) Realizar os pagamentos na forma e condições previstas; 
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12.2) Realizar a fiscalização do objeto deste Termo de Referência; 
 
13) DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
13.1. Realizar os serviços de acordo com todas as exigências contidas no Termo de 
Referência; 
13.2. Tomar as medidas preventivas necessárias para evitar danos a terceiros, em 
consequência da execução dos serviços; 
13.3. Responsabilizar-se integralmente pelo ressarcimento de quaisquer danos e 
prejuízos, de qualquer natureza, que causar à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes 
da execução do objeto desta contratação, respondendo por si, seus empregados, 
prepostos e sucessores, independentemente das medidas preventivas adotadas; 
13.4. Atender às determinações e exigências formuladas pela CONTRATANTE; 
13.5. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, por todos os ônus, encargos e 
obrigações comerciais, sociais, tributárias, trabalhistas e previdenciárias, ou quaisquer 
outras previstas na legislação em vigor, bem como por todos os gastos e encargos com 
material e mão de obra necessária à completa execução dos serviços: 
 

a) em caso de ajuizamento de ações trabalhistas contra a CONTRATADA, 
decorrentes da execução do presente Contrato, com a inclusão da 
CONTRATANTE como responsável subsidiário ou solidário, a CONTRATANTE 
poderá reter, das parcelas vincendas, o montante dos valores cobrados, que 
serão complementados a qualquer tempo com nova retenção em caso de 
insuficiência; 
b) no caso da existência de débitos tributários ou previdenciários, decorrentes da 
execução do presente Contrato, que possam ensejar responsabilidade subsidiária 
ou solidária da CONTRATANTE, as parcelas vincendas poderão ser retidas até o 
montante dos valores cobrados, que serão complementados a qualquer tempo 
com nova retenção em caso de insuficiência; 
c) as retenções previstas nas alíneas “a” e “b” poderão ser realizadas tão logo 
tenha ciência a CONTRATANTE da existência de ação trabalhista ou de débitos 
tributários e previdenciários e serão destinadas ao pagamento das respectivas 
obrigações caso o a CONTRATANTE seja compelida a tanto, administrativa ou 
judicialmente, não cabendo, em nenhuma hipótese, ressarcimento à 
CONTRATADA; 
d) eventuais retenções previstas nas alíneas “a” e “b” somente serão liberadas 
pela CONTRATANTE se houver justa causa devidamente fundamentada. 

 
13.6. Manter as condições de habilitação e qualificação exigidas para a contratação 
durante todo prazo de execução contratual; 
13.7. Responsabilizar-se, na forma do Contrato, pela qualidade dos serviços executados 
e dos recursos empregados, em conformidade com as especificações do Termo de 
Referência, sem ônus para a CONTRATANTE e sem prejuízo da aplicação das sanções 
cabíveis; 
13.8. Responsabilizar-se inteira e exclusivamente pelo uso regular de marcas, patentes, 
registros, processos e licenças relativas à execução desta contratação, eximindo a 
CONTRATANTE das consequências de qualquer utilização indevida; 
13.9. Indicar, nas notas fiscais emitidas, quando o objeto envolver prestação de serviços, 
o efetivo período do mês que está sendo faturado. 
 
13.10. A CONTRATADA deverá apresentar à época da assinatura do contrato a 
qualificação técnica dos profissionais atuantes no projeto. 
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14) DA FISCALIZAÇÃO E ACEITE DO OBJETO 
14.1. A CONTRATADA submeter-se-á a todas as medidas e procedimentos de 
Fiscalização. Os atos de fiscalização, inclusive inspeções e testes, executados pela 
CONTRATANTE e/ou por seus prepostos, não eximem a CONTRATADA de suas 
obrigações no que se refere ao cumprimento das normas, especificações e projetos, nem 
de qualquer de suas responsabilidades legais e contratuais. 
14.2. A Fiscalização da execução do(s) serviço(s) caberá à comissão designada por ato 
da autoridade competente no âmbito da CONTRATANTE. Incumbe à Fiscalização a 
prática de todos os atos que lhe são próprios nos termos da legislação em vigor, 
respeitados o contraditório e a ampla defesa. 
14.3. A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as decisões, métodos e 
processos de inspeção, verificação e controle adotados pela CONTRATANTE, se 
obrigando a fornecer os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações 
de que este necessitar e que forem considerados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 
14.4. A CONTRATADA se obriga a permitir que o pessoal da fiscalização da 
CONTRATANTE acesse quaisquer de suas dependências, possibilitando o exame das 
instalações e também das anotações relativas aos equipamentos, pessoas e materiais, 
fornecendo, quando solicitados, todos os dados e elementos referentes à execução do 
contrato. 
14.5. Compete à CONTRATADA fazer minucioso exame das especificações do(s) 
serviço(s), de modo a permitir, a tempo e por escrito, apresentar à Fiscalização, para o 
devido esclarecimento, todas as divergências ou dúvidas porventura encontradas e que 
venham a impedir o bom desempenho do Contrato. O silêncio implica total aceitação das 
condições estabelecidas. 
14.6. A atuação fiscalizadora em nada restringirá a responsabilidade única, integral e 
exclusiva da CONTRATADA no que concerne ao(s) serviço(s) contratado(s), à sua 
execução e às consequências e implicações, próximas ou remotas, perante a 
CONTRATANTE, ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de eventuais 
irregularidades na execução contratual não implicará corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus prepostos. 
14.7. A aceitação do objeto deste Termo de Referência se dará mediante a avaliação de 
Comissão de Fiscalização designada pela autoridade competente no âmbito da 
CONTRATANTE, que constatará se os serviços executados atendem a todas as 
especificações contidas neste Termo ou no processo que ensejou a presente 
contratação. 
14.8. O objeto do presente Termo de Referência será recebido em tantas parcelas 
quantas forem as relativas ao pagamento. 
14.9. Os serviços cujos padrões de qualidade estejam em desacordo com a especificação 
contida neste Termo e seus anexos deverão ser recusados pela Comissão responsável 
pela fiscalização do contrato, que anotará em registro próprio as ocorrências e 
determinará o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados. No 
que exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, em 5 (cinco) 
dias, para ratificação. 
14.10. Na hipótese de recusa de aceitação, por não atenderem às exigências da 
CONTRATANTE, a CONTRATADA deverá reexecutar quaisquer serviços defeituosos ou 
qualitativamente inferiores, passando a contar os prazos para pagamento e demais 
compromissos da CONTRATANTE da data da efetiva aceitação. Caso a CONTRATADA 
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não reexecute os serviços não aceitos no prazo assinado, a CONTRATANTE se 
reserva o direito de providenciar a sua execução às expensas da CONTRATADA, sem 
prejuízo das penalidades cabíveis. 
14.11) O Aceite Provisório ficará a cargo da Comissão de Fiscalização, que emitirá Termo 
de Aceitação Provisória em até 30 (trinta) dias corridos após a conclusão dos serviços 
descritos neste Termo de Referência. 
 
15) DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
15.1. O documento de cobrança será apresentado à Fiscalização, para ateste, e, após, 
protocolado no setor pertinente da CONTRATANTE. 
15.2. O pagamento à CONTRATADA ocorrerá na forma definida na Parte I (item 5 e 6) 
deste Termo de Referência.  
15.3. O prazo para pagamento será de 30 (trinta) dias, contados da data do protocolo 
do documento de cobrança no setor competente da CONTRATANTE e obedecido o 
disposto na legislação 
15.4. No caso de erro nos documentos de cobrança, estes serão devolvidos à 
CONTRATADA para retificação ou substituição, passando o prazo de pagamento a fluir, 
então, da reapresentação válida desses documentos 
15.5. O pagamento será efetuado à CONTRATADA através de crédito em conta bancária 
do fornecedor. 
 
16) DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
Pelo descumprimento total ou parcial do Contrato, o Órgão Gerenciador e o/a(s) 
CONTRATANTE(S), respectivamente, poderão, sem prejuízo da responsabilidade civil e 
criminal que couber, aplicar as sanções, previstas na Lei 14.133/2021, devendo-se, 
entretanto, garantir o exercício da ampla defesa e do contraditório. 
 

 
SEBASTIÃO ANTONIO LOPES 

Secretário Municipal de Administração e Planejamento 
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ANEXO II 

 MINUTA DE CONTRATO 
 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 054/2022. 
Processo Administrativo n.°169/2022. 

 
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM, DE UM 
LADO O MUNICÍPIO DE _______________ - MT 
E DE OUTRO LADO, A EMPRESA 
__________________________. 

 
O Município de ___________________, Estado de Mato Grosso, pessoa jurídica de 
direito público municipal, inscrita no CNPJ sob o nº. ______________________ com 
sede adm, representado pelo seu prefeito municipal, Sr. _________________, 
brasileiro, casado, médico, portador da cédula de identidade nº. ________________ 
SSP/MT e do CPF nº. ____________________, residente e domiciliado a Rua 9, nº 855, 
Centro, na cidade de _____________/MT, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e, de outro lado, _________________________, inscrita no 
CNPJ nº. ____________________, com sede na Rua _________________________, 
neste ato representado pelo Senhor ________________, administrador, brasileiro, 
portador da Carteira de Identidade _____________, CPF nº sob o n.º 
___________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e de 
acordo com o constante no Processo Administrativo nº. _____________, 
referente à Dispensa de Licitação nº. __________________, resolvem celebrar o 
presente Contrato por Dispensa de Licitação, com fulcro na Lei n.º 14.133/2021 e demais 
normas aplicáveis, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
1.1 - Este contrato tem por objeto a prestação de serviços de consultoria especializada 
no levantamento, mapeamento de processos e avaliação dos sistemas utilizados pelo 
órgão que tratam dados pessoais visando a construção de programa/método em 
conformidade à Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD no âmbito da Prefeitura Municipal 
de Água Boa-MT, bem como na proposta vencedora, os quais fazem parte integrante e 
inseparável deste instrumento, como se aqui integralmente reproduzidos. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO E DO AMPARO LEGAL 
2.1 - O presente contrato fundamenta-se no processo administrativo de Dispensa de 
Licitação nº _______________, com fundamento na Lei n.º 14.133/2021, de acordo 
com o Termo de Referência, que é parte integrante deste instrumento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR CONTRATUAL 

3.1 - Perceberá a CONTRATADA pelos serviços prestados o valor mensal de R$ 
_______________ (_________________) totalizando assim o valor deste 
contrato em R$ _____________ (______________________) conforme 
proposta de preços constante dos autos do processo. 

3.2 - O valor acima não sofrerá reajuste durante a execução do contrato, observando-
se o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do mesmo na hipótese de sobrevir fatos 
supervenientes imprevisíveis, ou previsíveis, porém, de consequências incalculáveis, 
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retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em caso de 
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, nos termos do art. 124, II, “d” da Lei nº 
14.133/2021;  
3.3 - Nos preços supracitados estão incluídas todas as despesas relativas ao objeto 
contratado (tributos, seguros, encargos sociais, e demais custos com a sua execução). 
 
CLÁUSULA QUARTA – ESPECIFICAÇÕES BÁSICAS DA EXECUÇÃO DOS 
SERVIÇOS 
4.1 - A execução dos serviços será de forma indireta de acordo com o disposto no art. 
92, inciso IV da Lei nº 14.133/2021. 
 
4.2 – FORMA DE EXECUÇÃO: 
a) Os serviços serão prestados de forma presencial e não presencial, devendo a 
contratada disponibilizar profissional com experiência para prestar atendimentos via 
online, e-mail, WhatsApp, e telefone celular, sem restrição de horário.  
b) A forma de execução, especificação técnica, entrega do serviço e condições gerais 
está definido no Termo de Referência, Anexo I. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DA FORMA DO PAGAMENTO  
5.1 - A Contratante efetuará o pagamento à contratada, através de crédito em conta 
corrente em até 15 dias após a apresentação da nota fiscal devidamente atestada por 
servidor designado pelo Município e a comprovação das regularidades junto ao INSS, 
FGTS e CNDT. 
5.2 - A contratada deverá indicar no corpo da Nota Fiscal Eletrônica - NF-e, a descrição 
dos serviços, além do número da conta, agência e banco onde deverá ser efetuado o 
pagamento; 
5.2.1 - Caso constatado alguma irregularidade nas notas fiscais, estas serão devolvidas 
a contratada, para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, sendo o pagamento realizado após a reapresentação das notas fiscais. 
5.2.2 - Nenhum pagamento será efetuado a contratada enquanto pendente de 
liquidação de qualquer obrigação financeira que lhe for imposta em virtude de 
penalidade ou inadimplemento contratual, nem isentará o contratado das suas 
responsabilidades e obrigações, nem implicará aceitação definitiva dos serviços 
prestados. 
5.3 – A Contratante efetuará os pagamentos através do Banco do Brasil. As despesas 
bancárias decorrentes de transferência de valores para outras praças serão de 
responsabilidade da Contratada. 
5.4 – A Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de 
cobrança em banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio 
da operação de “factoring”. 
 
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
6.1 - O presente contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados a partir da data 
de sua assinatura, podendo ser prorrogado somente no interesse público, e em caráter 
excepcional. 
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CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1 - As despesas decorrentes da contratação, objeto deste instrumento, correrão à 
conta dos recursos orçamentários do Município de __________________-MT; 
Dotação orçamentária: 

Órgão: Secretaria Municipal de _______________ 
Unidade:______________________ 
Projeto atividade: Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
Elemento de despesa: _______________ 
 
CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
8.1 - O Município, durante a vigência do contrato se compromete a: 
8.1.1 - Expedir a ordem de serviço para início da execução dos serviços; 
8.1.2 - Proporcionar todas as facilidades indispensáveis ao bom cumprimento das 
obrigações contratuais, inclusive permitir o livre acesso de técnicos da CONTRATADA às 
dependências da CONTRATANTE, relacionadas à execução do contrato;  
8.1.3 - Fornecer informações necessárias para o atendimento às consultas e 
assessoramento. 
 
CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1 – Além das responsabilidades resultantes da Lei Federal n.º 14.133/2021, a 
CONTRATADA deverá: 
9.1.1 – Iniciar a prestação dos serviços imediatamente após a assinatura do contrato; 
9.1.2 - Realizar, por seus próprios meios, todos os procedimentos e gestões necessárias 
ao cumprimento do objeto contratado; 
9.1.3 - Comunicar a CONTRATANTE por escrito, qualquer anormalidade nos serviços e 
prestar os esclarecimentos julgados necessários; 
9.1.4 – Abster-se de veicular publicidade ou qualquer outra informação acerca da 
prestação dos serviços especificados no Termo de Referência e neste contrato, sem 
prévia autorização da CONTRATANTE; 
9.1.5 - Manter-se, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas e com as condições de habitação de seguridade social no ato da 
contratação; 
9.1.6 - Acolher as solicitações CONTRATANTE sujeitando-se ao acompanhamento sobre 
a prestação dos serviços, inclusive prestando os esclarecimentos às reclamações 
formuladas; 
9.1.7 - Cumprir os postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal 
referente aos serviços contratados; 
9.1.8 - Ser responsável direta e exclusivamente pela prestação dos serviços, objeto 
deste instrumento, respondendo civil e criminalmente por todos os atos ou omissões que 
vier a causar, direta ou indiretamente a CONTRATANTE ou a terceiros, desde que 
devidamente comprovada sua culpa; 
9.1.9 - Assumir todos os custos com transporte, alimentação, hospedagem, todos os 
encargos trabalhistas, previdenciários e tributários, não cabendo nenhum ressarcimento 
pela CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA DÉCIMA – DOS REAJUSTES DE PREÇOS  

10.1 - É vedado reajustes de preços no período de vigência do contrato.  
10.1.1 - Os preços praticados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
contrato, admitida a revisão com vistas ao reequilíbrio econômico-financeiro em 
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve 
o custo dos serviços contratados, cabendo à CONTRATANTE promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do 
caput do art. 124 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA INEXECUÇÃO E EXTINÇÃO DO CONTRATO 

11.1 - A inexecução total ou parcial do CONTRATO enseja a sua extinção, e ficará o 
contrato extinto de pleno direito, independentemente de aviso ou interpelação judicial 
ou extrajudicial, se houver ocorrência de uma das situações prescritas no artigo 137 da 
Lei Federal n.º 14.133/2021. 
11.2 - O presente contrato poderá, ainda, ser extinto por ato unilateral da 
administração, por acordo entre as partes, desde que haja conveniência da 
Administração, desde que justificado, a qualquer tempo, mediante aviso prévio, ou ainda 
judicialmente. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1 - O descumprimento injustificado das obrigações assumidas nos termos deste 
contrato ficará sujeita às penalidades previstas nos artigos 155 a 162 da Lei n.º 
14.133/2021, a seguir discriminadas: 
12.2 - Por atraso injustificado na execução dos serviços: 
a) Para atraso de até 10 (dez) dias, multa diária de 0,25% (vinte e cinco centésimos por 

cento), sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais;  
b) Para atraso superior a 10 (dez) dias, multa diária de 0,50% (cinquenta centésimos 

por cento) sobre o valor do contrato, sem prejuízo das demais cominações legais; 
c) No caso de atraso no recolhimento da multa aplicada, incidirá nova multa sobre o 

valor devido, equivalente a 0,20% (vinte centésimos por cento) até 10 (dez) dias de 
atraso e 0,40% (quarenta centésimos por cento) acima desse prazo, calculado sobre 
o total dos dias em atraso. 

12.3 - Pela inexecução parcial ou total das condições estabelecidas neste Edital, a 
Prefeitura Municipal de Nova Nazaré-MT poderá garantida a prévia defesa, aplicar, 
também, as seguintes sanções:  
a) Advertência,  
b) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor contratado, atualizado, recolhida no 

prazo de 15 (quinze) dias corridos, contados da comunicação oficial, sem embargo 
de indenização dos prejuízos porventura causados a Prefeitura Municipal de Nova 
Nazaré-MT; 

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de licitar e 
contratar com a, bem como o cancelamento de seu certificado de registro cadastral 
no cadastro de fornecedores do Município por prazo não superior a 02 (dois) anos;  

d) As multas serão descontadas dos créditos da empresa contratada ou cobradas 
administrativa ou judicialmente;  
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12.4 - As penalidades previstas neste item têm caráter de sanção 
administrativa, consequentemente, a sua aplicação não exime a licitante, da reparação 
das eventuais perdas e danos que seu ato venha acarretar a Prefeitura Municipal de 
Nova Nazaré-MT;  
12.5 - As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Fornecedores 
do Município, e no caso de ficar impedida de licitar e contratar, a licitante deverá ser 
descredenciada por igual período, sem prejuízo das multas previstas neste contrato e 
das demais cominações legais. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

13.1 - A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por um representante 
da Prefeitura especialmente designado, em conformidade com o art. 117 da Lei nº 
14.133/2021, visando a observância do fiel cumprimento das exigências contratuais e 
encaminhar à Secretaria de Administração, os relatórios para os procedimentos de 
pagamentos das Notas fiscais/faturas. 
13.2 – A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade 
da contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de 
qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da empresa 
ou de seus agentes prepostos. 
13.3 – Todas as instruções, reclamações e, em geral, qualquer entendimento entre a 
Fiscalização e a CONTRATADA serão feitas por escrito, nas ocasiões devidas, não sendo 
tomadas em consideração quaisquer alegações fundamentadas em ordens ou 
declarações verbais. 
13.4 – Da(s) decisão (ões) da Fiscalização poderá a CONTRATADA recorrer à 
CONTRATANTE, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem efeito suspensivo. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO E EFICÁCIA. 

14.1 - Caberá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste contrato e 
de seus eventuais aditivos, observados o disposto no art. 94 da Lei nº 14.133/2021. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS. 

15.1 – Os casos omissos, estes serão resolvidos entre as partes, respeitando o objeto 
do contrato, a legislação e demais normas reguladoras da matéria, em especial a Lei nº 
14.133/2021, aplicando-se lhe quando for o caso, supletivamente, os Princípios da teoria 
Geral dos Contratos estabelecidos na Legislação Civil Brasileira e as disposições do direito 
privado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DO FORO 

16.1 – Fica eleito o Foro da Comarca de Água Boa – MT, com recusa expressa de 
qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste 
Contrato. 
16.2 – E por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento 
contratual, em 02 (duas) vias para todos os efeitos legais, ficando uma via arquivada na 
sede da CONTRATANTE. 

Água Boa - MT, ______________ de 2022. 
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